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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissáo da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Cana , 19 de maio de 2025

1

r^r{ .e
Josélia Melo de Lima

Prefeita

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locaçáo do imóvel situado no povoado sena do Exu,

S/N, Canapi-Al, para o funcionamento de sala de aula para a turma EJA multisseriada 10 20

40 PERÍODoS, Pertencente a senhora Quitéria Cirilo Gomes, sob os fundamentos do

artigo art. 74, inciso V, § 5o, inciso ll, da Lei 14.133/2021. em atendimento a solicitação

da Secretaria Municipal Educaçáo.

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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exercício de 2025. aefeÍenle ao lo quâdrimestre do mesmo âno. O
evento terá inicio âs 09:00 h, do dia ?9 de Maio de 2025 no plenário
da Cátnara dc Vereadores.
r.\ão deixe de paÍticipar, sua presença é firndamental pam a coostruçào
de uma cidade melhor e maisjusa.

Campo Alegre, 27 de Maio de 2025

PÁULINE DE FÁTIMÀ PEREIRÁ ÁLBLIQAERQLIE
Pret'eito do Município de Campo Alcgre

Publicsdo por:
Àicia Dayane Ramires da Silva

Códlgo IdentiÍicrdorr89772 I 72

E§TAIX) DE ÀLAGOÀS
PREFEITURA CANAPI

cÂM-{RA MUNICIPAL DE VEREADoRns
EXTR{TO DO CONTRATO N" 03/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 03/2025

Dispensa de Licitaçâo N' 02/2025
iundâmento kgal: Ârt. 75, Inciso II da Lei n'14.133 de l'de abril de
202t.
ConTalanle: CÃMARÁ MUNICIPAL DE VEREADoRTS DE
CANAPI/AL,
Contratada: SAI§TÂ TEREZINHÀ SISTEMAS E
CONTÀBILIDADE LTDA. CNPJ 53,045.7I5IOOOI.27
Objero: Coítratâção de empresa pârâ Locação de Software de Gestão
hirblica em Licitação e contratos, em atendimento à demanda da
Cârnffa Municipal de Canapi/Al.
Valor Global: R$ 9.fiI),00 (rove mll re.k)
Vigência: 12 (doze) meses;
Celebração: 27 I 05 12025

Signatários: Luciâno Alvcs Camaúba e Mike Miranda Belarmino

Poblicrdo por:
Thiago José Silvâ Maciel

Código Identiíicador:C I FÁ38F2

cÂMARA LÍuNtctpÀL Df, VERTADoREs
TTATIFICÀÇÀO DA CO}ITRATAÇÃO

R{TIFICACÀO DA CONTRATACÃOI

v leúo por sarisfeitas as razôes apreseütadas no processo em epígmfe,
bem como. as inl-ormaçôes pÍocedentes do Procurador Mr_rnicipal,
RA'I'IFICO os entendimentos firmados âo tempo em que
AUTORIZO â contratação da emprcsa SANTA TERXZINHA
SISTEMAS N CONTÀBILIDADE LTDA, CNPJ 53.&5.7I5IOO{II.
27, perfaz o valor global de Rg 9.000,00 (novc rDil rcals), visândo a
prestação de serviço de Locâção de Software de Gestão Pública em
LicitaÇào e Contrato§

E por fim, consideraldo âs determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formâlizaçào do instrumento contratuÀl com a respectiva
publicação, e, em seguida, pam o setor de origem para empeúat e
providenciar a emissão dâ respectiva nota de empeúo da supracitada
Empresa" nos termos da ratificaçâo.

LUCIÀNO ALVES CÁRN,,I ÚBÀ
Presidente

Publicado por:
Thiago José Silva Maciel

Código ldertlÍicador:6C2l9A I A

SECRETARIA MI,I{ICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO NO 7?N025

EXTRÁTO DO CONTRÂTO N" 7712025

22

ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 5212025;
Fundamento Legal: art.74, inciso V, § 5", inciso II, da Lei 14.133 de
I'de abíl de 2021.
ConÚatante: MLNICIPIO DE CANÀPI
Contratado: Regiane Freitm de Ollv.lri dos Anjos
Objeto: locação de imóvel, destinâdo o furciouDento de du.s
tüÍmls da modrlldrde EJÀ do l" PERIODO lo onde ambrs
funclotrrm Ío mesmo locd eD srl.s dirtiDtrs.
Valor Mensal: RS,150,00 (qurtroce[aos c clnqlerte re.ls)
Vi9ê^cia: 3l l12/2025
Celebraçào: 22105/2025

Signatários: Josélir Mclo de Limr e Regi.rc Frcitrs de Olivcin
dos Anjos

Publlcrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldertlícrdor:4E I E2FEC

SECRETÂRIÁ MUNICIPÀL DE EDUCAC^O
RATIFICAÇÃO DA CO\TRATAÇÀO:

R{TIFICACÃO DÀ CONTITÁTÀCÃO:

Tenho por sâtisfeitâs as raáes aprcsentadas no processo em epígrafe,
b€m como, as inforrnÂÉes procedentes do Procwador Municipal.
RATIFICO os êntendimcntos fi.mados ao tempo em que
AUTORIZO a conratação da empresa RS COMERCIO E
SERVICOS LTDA CNPJ 39.,+08.503/0001-36. no valor rotal de R$
14.244,80 (qu.torre mil, duzentos e qurrentr e qultro reris e
olterlr ceDtivos), visando o fomecimento do objeto supracitado. sob
os furdameÍrtos do aÍtigo 75, iÍrciso tl da lei 14.133/21.

Tenho por satisfeitas as rázôcs apaesentadas no processo em epígmie.
bem cômo, as informaçôês prmedentes do Procurador Municipal,
RÁTIFICO os entendimentos firmados ao tempo eír que
AUTORIZO Locaçâo do imóvel situado no povoado serra do Exu,
SN, Canapi-Al, para o funcionamenro dc sala de aula para a tuÍma
EJA multisseriâdâ l' 2' 4' PERiODOS. Pene.cente a senhom

Quitéria Cirilo Gomes, sob os fundamenrcs do aíigo art. 74, inciso V,
§ 5o, inciso II, da Lei l4.lll/2021. em atendiÍlento a solicitação da
Se.retâria Municipâl Educação.

Publique-se o presente desp:rcho, no prazo legal. como coodição de
eficácia dos âtos.
E por Íim, consider&rdo as determinações firÍlladas, seguem os autos
para â formalização do instrurnento contratuâl com a respectiva
publicação, e, em scguida, para a s.4retaria de origem paIa empenhaÍ
e providenciar a emissão da aespectiva íotâ de empenho. nos termos
da ratificaçào.

Canapi. l9 de maio de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeita

Canapi, 27 dc maio de 2025.

www.diariomunicipal.com.br/ôma

<í#

Publique-se o prcsente despacho, no prazo legal, como condiçào de
eficáciô dos alos.
E por fifiL considerando as deteÍminaçares firmadas. seguem os autos
para a formalização do instnrmento contratuâl com a respectiva
publicâçào, e. em seguida" para a sccretaria de origem para empenhâr
e providetrciar a emissão da Íespectiva nota de eÍípeúo da
supracilâdâ EmpÍesa, nos termos dâ ratificaçào.

Canapi,28 de mÂio de 2025.

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeita

Publicrdo por:
Gilmô Malta de Menezes

Códlgo Ideltllicrdor:F2D59826

Sf,CRXTARIA MUNICIPAL DE EDUCÂCAO
RÁTIFICAÇÃO DA CONTRÁTAÇÂO:

RATIFICACÃO DÂ CONTRATACÃO:
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Publicâdo por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código Id€ntiíicâdor:7CEl 7882

COMISSÃO Pf,RMANENTE DE LTCITÀÇÃO
AVISO DE LICITAÇÂO

ÉruTTNUNA UTU,.'ICIPAL DE CARNIrROS-AI,
AI'ISO DE LICITAÇÃO _ PRECÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura de Câmeiros, estará reâlizando licirâção na modalidade
Pregão Eletrôoico n'003/2025-SRP. Objeto: Registro de preços para
futura e eventual serviços administrativos terceirizados visando supúr
necessidades de contraraçào de cargos. Data,rllorário: l0 de junho de
2025, às l0:00hs (horário de Brasília). O Edital e seus Anexos
encontram-se à disposição dos inreressados no site http:/Anc_org.br/.
Demais informaçôes pelo fone (82) 993 t 5-8520.
Cameiros/Al, 28 de Maio de 2025.

JOSÉ GILSON DÀ PÁZ
Pregoeiro

N' do Termo Aditivo: 0t!.!0JJ00.lll02!
N' do conrÍatof 01.03210 12.2024-DE006.2024.
Pârtes do Cotrtrrto: MI-JNICÍPIO DE CHÀ PRETA/AL, CNPJ n.
12.334.62910001-51, com sede Rua Dr. Chico Teixeira, l15 -
Centro/Al e 50.ó63.ó21 LAERCIO SIMAO DA SILVA, inscíta no
CNPJ sob o n" 50.663.6211000l-23, com sede administrativa à Ruâ
\ureliano Tejxeira. I0, Centro. CEP: 57.760-000, Chã Preta. Alagoas.
'odâlidâde de Licitação: Dispensa de Licitâçâo Eletrônica.

ieto do Aditrnento: Aditivo de 25% dos quantitativos dos itens

utrato.

Fundamentação Legâl: Nos termos da Lei 14.13312021.
Dâtâ dâ Assinâtura: 19103/2025
Signâtários: pelo Contratante, Mauricio de Vasconcelos
pela CoDtratada, Lâé.cio Simâo da Silva.

Holanda e.

MAURÍCIO DE YÁSCONCELOS HOLÀNDA
Preêito

Publicsdo por:
Jose Cicero Correia

Código ldêútiÍicador tl 4P,3446E

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO QUÀRTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N' do TerDro Âditivo , 01.2012.0001t2024
N" do Contrato: 2505 .00112023-lLtql2O23
Pârtes do CoDtrâIo: MUNICiPío DE CHÀ PRETA,iAL, CNPJ n.
12.134.629/0001-57, com sede Rua Dr. Chico Teixeim, l15
CentTo/AL e ASSESP _ ASSESSoRES TÉCNICoS
ESPECIALIZADOS, inscrira no CNPJ sob o n" 35.635.366/000 t - t l.
com sede administrativâ à Rua José Goncâlves dos Santos, no204,
Grutâ de Lurdes, Maceió/Al.
Modalidade d€ Llcltâçío: Inexigibilidade de Licitação
Objeto do Aditrmeoto: a prorogaçào de prazo de vigência
Contratual.
Fuudâúentâção Legrl: Nos temos dâ Lei 8.666/1993
Vigência do 2" Aditame o: 12 meses a partir da data de suâ
assinatuÉ
Dâtâ dâ Assinaturr: 20/1212024
Signatários: pelo Contratan[e, Mauricio de Vasconcelos Holandâ e.
pelâ Contratadá, João Barbosa Neto.

MÀURúCIO DE VÀSCONCELOS EOLÀNDÁ
Prefeito

Publicâdo por:
Jose Cicero Correia

Código ld€trtilicâdor:F I 64FC85

SECRXTÁRIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO.
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTÀÇÃO

O Setor de Compras da Prefeirura Municipal de Chà Pret ÂL.
considerândo demânda da Secretariâ Municipal de Cuhurâ, Turismo e

Meio Ambiente. solicitâ das empresas cotaçôes de preços para compor
o processo administrativo n'0523003/2025, cujo objeto é a aquisiçío
de msteÍiâis de oÍnarBentaçio prra rs festiüdrdes iuninas dô

municlpio, conforme tâbela abaixo:

23

ESTADO DE ÁLÀCOAS
PREFEITURA MUMCIPAL DE CÀRNEIRO§

Publicado por:
Amaldo de Araujo Alecio

Código Idêntifi câdor:EC464934

f,§T^DrO DE ÂIÀGOÂS
PRE t.'EITURÂ MUNICIPAI, D( CHÁ PRETA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ÀDITIVO ÀO

CONTRÂTO

N' do T€rmo Aditlvo | 01.2212.00t112023
N' do Contratof 2505 .}Ot 12023-lLt9l2O23
PârtCS dO CONtrrtO: MUNICÍPIO DE CHÀ PRETA,/AL, CNPJ N'
12.334.62910001-51, com sede Rua Dr. Chico Tejxeira, l15 _
CetrtTo/AI e ASSESP _ ASSESSoRES TÉCNICoS
ESPECIALIZADOS, inscrita no CNPI sob o n" 35.635.3ó610001-l l,
com sede adrninistrativa à Ruâ José Goncalves dos Sâtrtos. n 204.
Gruta de Lurdes. Maceió,4L.
Modâlidrd€ de Licitação: Inexigibilidade de Licitaçào
Objcto do Áditamento: a prorrogação de prazo de vigência
Conúâtuâl
FundamenÍrção Legrl: Nos termos dâ tÉi 8.666/1993

!/Vigênciâ do lu Aditrmento: 12 meses a pânir da data de sua
as§inafura
D.tâ da Âssinaturr: 22l1212023
§ignatários: pelo Contratânte, Mauricio de Vasconcelos Holanda e,
pelâ Contratada. João Barbosa Nero.

MÁARÍCIO DE VÀSCONCELOS HOLÀNDÁ
Prefeito

Public.do por:
Jose Cicero Coreia

Código ldentiíicâdor:B946CCE5

GABINETE DO PREFEITO
EXTRÁTO DO PRIMEIRO TERMO AX}ITIVO AO

CONTRÂTO

N' do Termo Aditivo: 0l.ló04,0001/2025
N' do Contrato: IL.N'05/2021
Partes do Cotrtrrtoi MI,NICIPIo DE CHÂ PRETA/AL, CNPJ n.
12.334.629/000l-51 , com sede Rua Dr. Chico Teixeira. lt5 _
Centro/Al e JOSÉ JORGE CORREIA eUINTELÂ, inscritâ no CpF
sob o n" 451.723.904-72, residenre na Rua Manoel Maia Nobre_ 108
Farol-Maceió-AI
Mod&lidrde de Licitrçio: Inexigibilidade de Licitâçào
Objeto do Aditam€nto: Prorrogação de pmzo de vigência contrarual.
Fundâmentâção Legrl: Nos termos da Lei 8.666/1993
Vigêncil do 4" Aditamento: t2 meses a paíir da darâ de sua
assinafura
Dâtâ dr Assinatur.: 16104/2025
Signâtários: p€lo Contatânte, Mauricio de Vâsconc€los Holanda e.
pela Contralada" José Jorge Correia Quintelâ

MÀARÍCIO DE VASCONCELOS HOLÁNDA
Prefeito

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código ldentiÍlcedor:33404A93

GABINf,TE DO PREFEITO
DXTRÁTO DO SEGIJNDO TERMO ADÍTIVO AO

CONTRÂTO

ww.w.diuiomunicioal'com 
br/ama
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INEXIGIBILIDADE N' 48/2025

CoNTRATO 7í12025

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE tMÓvEL QUE ENTRE St
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
TNTERMEDTO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, E A
QUITÉRIA CIRILO GOMES, NOS TERMOS ABAIXO
ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.

2.í . O LOCADOR, além do disposto no Têrmo de Reíerência, obriga-se a.
2.1 .1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçôes de uso para os fins a que se destina;

2.1.2 Fo'necer declaração atêstando quê não pesa sobre o imóvêl qualquer
impedimento de ordem jurídice capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarêcimentos cabíveis, inclusive com a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/000142

o
2

CONTRATANTES: O Municipio de Canapi/Al, pessoa jurídica de direito público interno,
rnscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado ÍYtUNlCíPlO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//AL, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sra. Quitéria Cirilo Gomes, pessoa física,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO OE LOCAçÃO de
lmóvel, mediantê as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n'220250505015,
sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V , da Lei Federal n" 14. 1 33,
de'lodeabril de 2021 ena Lei Federal n.8.24511991 e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locaçáo do imóvel, localizado no povoado serra
do Exu, S/N, Canapi-Al, para o funcionamento de sala de aula para a turma EJA
multisseriada 1" 2" 4" PERíODOS.
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juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administraçáo;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçâo;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à loceção;
2.1 .9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importàncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administraçáo imobiliária e de intermediações, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se reÍiram aos gastos rotineiros de manutenção
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeraçáo e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pêla dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locaçáo;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas dê decoração ê paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito estado de Íuncionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros
porvênture existêntes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando náo houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que esteiam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alteraçôes na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne L2.367.892/0001-42
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4.2.2 As benfeitorias úteis náo autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As bênfeitorias voluptuárias seráo indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderáo ser levantadas pelo
LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATARIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçôes em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrêga, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normâ1.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO . PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3'
da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só teráo início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO de
que o imóvel satisfaz os interêsses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRlO, com antecedência mÍnima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLAUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORi'A DE PAGAMENTO.

6.1 O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 45O,OO
(quatrocentos e cinquentâ).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3O(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

n
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçáo e pintura das instalaçôes e dependências de uso
comum,

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservaçáo das instalaçóes e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservaçáo de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçÕes elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a perÍodo anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.'1.13 Pagar as despesas dê telefone, energia elétrica, gás (se houver), água
e êsgoto;

3.'1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou poÍ seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisiçáo (artigo 27 da Lei no

8.245, de Í991);

3.1 . I 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

4.í O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prêvia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilizaçáo do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1.1 As bênfeitorias necessárias que forem exêcutadas nessas situaçôes serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁR|O a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;
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3. CLÁUSU LA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO.

fr"

3.í o LOGATÁR|O, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3. 1 .1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste

contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza

deste e com o fim a que se destina, devendo conserváio como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LoCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega

das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do estado do imóvel, fazendo

constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LocADoR os eventuais dêfêitos

existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza' de segurança e de

utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locaçáo, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,

salvo os desgastes e deteriorações deconentes do uso normal. Alternativamente,

poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importáncia

correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração,

para Íazer Íace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçáo a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3'l.TConsentircomarealizaçáodereparosurgentes'acargodoLoCADoR'
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos

durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8 245, de 1991;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalaçôes, provocados poÍ seus agentes, funcionários ou visitantes

autorizados;

3..1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e Por escrito do LOCADOR;

3.1.10 comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3. í .1 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de

tributos e encargos condominiâis, cujo pagamento náo seja de seu encargo, bem

comoqualquerintimaçáo,multaouexigênciadeautoridadepública,aindaque
direcionada ao LOCATÁRlO;

3'1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, Se existentes, entendidas

como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

e. salários, encargos trabalhistas, contribuiçóes previdenciárias e sociais dos

empregados do condomínio, se for o caso;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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6.2.1 Os pagamentos dêverão ser feitos na Conta n' 00032-, Agência n' 27 583-7 ,

Banco do nordeste.

6.2.2 Sobre os valores das faturas nâo quitadas na data de sêus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicaçáo escrita à Administração,
constituindo-se por estê ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagameàto tenha sido aÍibuído contratualmente ao LOCATARIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partês da parcela. Caso o
LOCATARIO a pague na intêgralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporçáo também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preÍerencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será êfêtuada eventual retençáo tributária prevista
na legislaçáo aplicável.
6.6 O LOCATÁR|O náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o ConsumidorAmplo

- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variaçâo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste eté a data da pronogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitaçâo só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de í (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento dê pronogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Orgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educaçáo
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42

D



6[
/k

S,REFEl?trR"A. ieÍ (, ha I C I ÍL.À. L

rR^aÂr-}{o I Fllo<tçra3lê

Funcional Programática: 4.019 - Manutenção das açôes do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutençâo das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.

9.í A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalizaçáo de que trata estã cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,
não implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bêm como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competentê para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposiçóes da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares conespondentes.

9.í.4. As decisões e providências que ultÍapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representantê para representá-lo na

execução do contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIiiIA _ DAS INFRAC E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS.

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, suieitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei '14.1331202'l

e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. AdveÉência em Íazào do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infraçáo à lei, quando não se justificar a aplicaçáo de sançáo
mais grave ou inexecuçáo parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quândo não se justificar a aplicaçáo de sanção mais
grave;
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b. Multa:

b.1 . Moratória de 2To por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da

contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias

no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento êventualmênte devido pela

contratante decorrente de outros contratos firmados com a administraçáo pública

municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administraçâo a converta

emcompensatóriaepromovaaextinçãounilateraldocontrâtocumuladadeoutras
sanções previstas na Lei federal no 14 133, de 2021

e. lmpedimento de licitaÍ e Gontrater, pelo prazo de até três anos' a ser aplicada

quàndo não se justificar a imposiçáo de outra mais.grave, àquele que:

V. Der causa à inexecuçáo fiarcial do contrato, que supeÍe. a g-raüdade

daquelaprevistanoinciso.ldoart.l55daLeifederalnol4.l33/21'ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;
Vl. Der causa à inexecução total do contrato;

Vll. Não manter a propósta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justiÍicado;
Vlll. Énselar o reiardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justiÍicado'

Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a

celebração do contrato ou em sua execução;

Vll. o LOCÁDOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execuçáo do

vlll

IX
x.

contrato;
óoÀJàti""." de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;

Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n' 12 8/,612013

10.1.1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativemente com as demais

sançôes.

10.1.2. Na aplicaçáo das sançôes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.13312021 .

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR1O serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou âinda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRI MEIRA - MEDI DAS ACAUTE DORAS.

1 1 .1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a oconência de dano de difícil ou

impossível reparação.

í2, CLÁUSULA DECIMA SEGUN DA - DA ALTE RAcÃo Do coNTRATO

.l 
2..1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao

atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para oS casos previstos

neste instÍumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbriO eConômico-

financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razóes de interesse público devidamente iustificadas, o LOCATÁR;O decida

devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará

dispênsada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

1 2.2..1 . Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este

não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR1O ficará sujeito ao pagamento de multa

equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art. 40 da Lei 8.245, de '1991

e no art. 413 do código civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência

do contrato;

12.3. Se, durante a locaÇão, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o

imóvel ainda servir para o fim a que sê disponha, a este caberá pedir redução proporcional

do valor da locação;

12.4. Durante o pfazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LocADoR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei FedeÍal n. 8.24511991)

DECIMA TERGEIRA - DA ExTINCÃO CONTRATUAL.
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13.1 O LOCATARIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou

obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1.1 A extrnção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no |4.'133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O poderá
considerar o contrato rescindido imediatamentê, ficando dispenseda de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a

situação.

13.4 O procedimento formal de extinçáo contratual terá início mediante notificaçáo escrita,
entregue dirêtamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endêreço

eletrônico.

13.5 Os casos da rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizaÇões e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICACÃO.

14.1 - Caberâ ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicaçáo resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS DISPOSICOES GERAIS.

15.1 - Os casos omissos ou situaçôes não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATARIO, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.245, de 199í, e
na Lei no 14. I 33, de 202 1 , subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrente deste contrato, independentemente de suas
transcriçôes.
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'15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquêr hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao O,ficial de Registro de lmóveis
competente,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16. 1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinãm o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal

Canapi/AL, 19 de maio de 2025

7p cJ" êor--)

Josélia Melo de Lima
Locatária

Quitéria Cirilo Gomes
Locador
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SECRETÀRIA MUNTCIPAL DE EDUCACAO
AVISO DE LICITAÇÀO

AVI§O DE LICITACÃO

O MUNICÍPIO DE CANAPI, arraves da SecreraÍia de Educaçào,
avisa que realizafti licitações conforme resumo:

Modâlidade: pREcÃo ELETRôNICO N. t9l20r5 (BNc- BoLsA
NÀCIONAL DE COMPRAS)
Objeto: Rcgistro de preços pâra evenual aquisiçâo de instruElento§
müiicab, para atender as demândas setoriais da SccÍctaria Municipal
de EducÀçào do Municipio de Canapi/Al
Tipo: MENOR PR"EÇO.
Dâra e hora da sessão de disputa: l6tMt2OZS, às 09f0h (honirio de
Brasiliâ).
LOCAL: SisteÍiâ elerÍôrico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRÁS, através do site www.bnc.org.br.
Os interessadôs poderão rctirar o Editâl atraves do sirc:
www.bnc.org.bÍ e se credenciarem junto âo BNC- BOI^§A
NACIONAL DE COMPRÂS, no enderêço hnp://bnc.org.br/sistema.
fooe: 4l 3557-2301 e/ou Celular/ whasapp: 4i 99136-:61.1. e_ínàil:
contato@bnc.org.br ou aEavés do site
http J/w\lrr.canapi.al.gov.br/lai/32lEdital-de-Liciracao

Informaçôes pelo e-Ínâil: licitacao.canapi@gnrail.com

Caaapi/Al, 29 de oaio de 2025.

LAIZ MEfiÁ DÁ SILYÁ
Secretrário Municipal de Educação
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SECR.ETARTA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÁTO DO CONTRÂTO N" 712025

EXTRÂTO DO CONTRá.TO N" 7Il2025

1-J
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TNEXICIBTLIDADE DE LICITAÇÀO 48/2025:
Fundamento lag l: aÍt.74, inciso V. § 5", inciso Il, da Lei l4.l3l de
I' de abril de 202 L
Contratânre: MUNIChIO DE CÂNApl
Contlarâdo: Quitérir Clrilo Gomes
Objeto: locaçào do imóvel, localizado no povoado serra do Exu. SN.
Canapi-Al, para o funcionamenrc de sâlade aula para a runna EJÀ
multisseriâda I" 2" 4. PERIODOS.
Valor Mensal: R§ 450,00 (qurtrocentos e clnquenta)
Vigênciat 3111212025
Celebraçào: 19 lO5 12025
SignarÁrios: Josólla Melo de Llmr e eüitérir Clrilo comes
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SACR-ETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀCAO
EXTRÂTO DO CONTRATO N' 80/2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 80/2025

Dispê$a de Liciração 0?/2025;
Fundamento kgal: Áí.75,Iociso U dâ t_ei n"t4.133 de l.de abrilde
2021.
CONITAÍANtC: MUMCÍPIO DE CANAPI
Contrâtâda: RS COMERCTO E SERVTCOS LTDA. CNPJ
39.408.503i000t -3ó
Otjeto: Àquisiçào de sacolas plásricas. para acondicionâmenlo de
Seneros attmenrictos, para aEnder a demandâ do selor de nutriçào. no
tocante a distribuição da merendâ escolar
Valor Global: R.3 1,1.2«,80 (qu.torze mll, duzento6 e qulrctrtr e
qurtro reri3 e oltanta centavoi)
Vigêr,ciâ 3111212025

fl

O descumprimento, total ou parcial do Contrato/ARp, acarreE a
rescisào unilateral da ARP/ConFato, com it§ consequências previstas
no editâl. na ARP e na legislaçâo, pÍoduzindo as consequências de
ordem civil, administrativa etc., além de outras sanções prcvistâs no
Àrt. I 5 da referida ARP e nos arrigos 8ó e 87 da t in."866ó/93;
Considerando â dara prevista de enrega (15/05/2025), NOTIFICÂ a
empresâ pam que justifique o atraso na enkega do objeto do ÂRp no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contú do rêccbimenio dqsta
notificação, sob pena de aplicaçào das sa[ções legâis cabíveis ao caso.
Faculta-se, todavia, a apÍesentaçào de justificativa deüdâmenle
fundamentada, no prazo de 48h (quaÍenta e oiro horas) aÉs
recebimento desa notificaçào. pam o aüaso na entrega do referido
produto, o qual, cabeú ao Muoicipio de Cânapi/Al, por sua
aceitaçâo.
Após o decurso do citado prâzo, este não teÍldo êxito, será re3lizâda a
desclassiÍicaçâo/exclusào da empresâ da referida ARp n.40/2025 e
im.ediatantente abeÍo o processo de apuraçào administrativa para
aplicação das respectivÍs sançôes.
Sando cumprimento o principio da publicidade, esta notificaçâo será

\-fublicada no Diário OÍiciâl dos Municipios do Esrado de Alagoas. da
AssociâÇâo dos Municipios Àlagoanos - AMA, nesra data, ; fim de
conferir a legitimidade e a validade desÉ aro.

Canapi (AI), 27 de mâio de 2025.

JÚNIoR DÁNTÁ|
Chefe do Setor de Comprâs
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